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— Violação Sexual mediante fraude
Art. 215. Ter conjunção carnal ou praticar outro ato libidinoso 

com alguém, mediante fraude ou outro meio que impeça ou 
dificulte a livre manifestação de vontade da vítima:

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos.
Parágrafo único. Se o crime é cometido com o fim de obter 

vantagem econômica, aplica-se também multa.

Sujeitos
Ativo: qualquer pessoa. Passivo: qualquer pessoa. Contudo, 

quando a finalidade for a conjunção carnal, o sujeito passivo, 
obrigatoriamente, deverá ser do sexo oposto, pressupondo uma 
relação heterossexual.

Objeto Material
Poderá ser tanto o homem quanto a mulher, devendo 

ser ressaltado, no entanto, que, quando estivermos diante de 
uma conjunção carnal, a relação deverá ser, obrigatoriamente, 
heterossexual.

Bem Juridicamente Protegido
A liberdade sexual e, de forma mais ampla, a dignidade sexual.

Elemento Subjetivo
Dolo.

Modalidades Comissivas e Omissivas
Os núcleos ter e praticar pressupõem um comportamento 

comissivo por parte do agente. No entanto, será possível a sua prática 
via omissão imprópria, na hipótese de o garantidor, dolosamente, 
permitir que a vítima seja enganada pelo agente, tendo com ela 
conjunção carnal ou praticando o outro ato libidinoso se, no caso 
concreto, devia e podia agir a fim de evitar o resultado, conforme 
determinação contida no art. 13, § 2º , do CP.

Consumação e Tentativa
O delito de violação sexual mediante fraude se consuma, na 

sua primeira parte, com a efetiva penetração do pênis do homem 
na vagina da mulher, não importando que essa penetração seja 
total ou parcial, não havendo, inclusive, necessidade de ejaculação. 
No que diz respeito à segunda parte, o delito se aperfeiçoa quando 
o sujeito ativo pratica qualquer ato libidinoso com o sujeito 
passivo. É importante frisar, no entanto, que, dada a gravidade da 
pena prevista para essa infração penal, somente aqueles atos que 
importem em atentados graves contra a liberdade sexual é que 
poderão ser reconhecidos como característicos do tipo penal em 
estudo. É perfeitamente possível o raciocínio correspondente à 
tentativa.

— Importunação Sexual
Art. 215-A. Praticar contra alguém e sem a sua anuência ato 

libidinoso com o objetivo de satisfazer a própria lascívia ou a de 
terceiro:

Pena - reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, se o ato não constitui 
crime mais grave.

Sujeitos
Ativo: qualquer pessoa (Crime comum). Passivo: qualquer 

pessoa.

Objeto Material
Pessoa contra quem é dirigida a conduta praticada pelo agente.

Bem Juridicamente Protegido
Liberdade e dignidade sexual.

Elemento Subjetivo
O dolo. Podemos visualizar, ainda, o chamado especial fim de 

agir, identificado através da expressão com o objetivo de satisfazer 
a própria lascívia ou a de terceiro.

Modalidades Comissivas e Omissivas
O núcleo praticar pressupõe um comportamento comissivo 

por parte do agente. No entanto, será possível o reconhecimento 
da omissão imprópria na hipótese em que o agente, garantidor, 
podendo, nada fizer para evitar a produção do resultado.

Consumação e Tentativa
O delito se consuma com a prática de qualquer ato libidinoso 

contra alguém, sem a sua anuência, que tenha como objetivo 
satisfazer a lascívia do agente ou a de terceiro. É possível o 
reconhecimento da tentativa.

IMPORTUNAÇÃO SEXUAL ATO OBSCENO

Art. 215-A. Praticar contra 
alguém e sem a sua anuência 
ato libidinoso com o objetivo 
de satisfazer a própria lascívia 

ou a de terceiro:
Pena - reclusão, de 1 (um) 

a 5 (cinco) anos, se o ato não 
constitui crime mais grave.

Art. 233. Praticar ato 
obsceno em lugar público, ou 
aberto ou exposto ao público:

Pena - detenção, de três 
meses a um ano, ou multa.

O sujeito passivo é 
determinado (uma pessoa 

determinada ou um grupo de 
pessoas determinado).

Sujeito passivo é a 
coletividade (crime vago).

Exige-se um elemento 
subjetivo especial. O agente 

pratica a conduta “com o 
objetivo de satisfazer a própria 

lascívia ou a de terceiro”.

O elemento subjetivo é 
o dolo, não se exigindo do 

sujeito nenhuma finalidade 
específica.

A conduta não precisa 
ter sido praticada em lugar 

público, ou aberto ou exposto 
a público. Ex: pode ser 

praticado no interior de uma 
casa.

Para que o crime se 
configure, é indispensável 

que o ato obsceno tenha sido 
praticado em lugar público, ou 
aberto ou exposto ao público.

Para que o crime se 
configure, é indispensável 
que o ato libidinoso tenha 

sido praticado contra alguém 
que não concordou com 

isso. A análise da anuência 
ou não da pessoa atingida é 

fundamental.

Não importa se houve ou 
não anuência das pessoas que 

estavam presentes. Se o ato 
obsceno foi praticado em lugar 
público, ou aberto ou exposto 

ao público, haverá o crime.

Infração de médio 
potencial ofensivo.

Infração de menor 
potencial ofensivo.
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Satisfação de lascívia mediante presença de criança ou ado-
lescente 

Art. 218-A. Praticar, na presença de alguém menor de 14 (ca-
torze) anos, ou induzi-lo a presenciar, conjunção carnal ou outro ato 
libidinoso, a fim de satisfazer lascívia própria ou de outrem:

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos. 

Favorecimento da prostituição ou de outra forma de explora-
ção sexual de criança ou adolescente ou de vulnerável

Art. 218-B. Submeter, induzir ou atrair à prostituição ou outra 
forma de exploração sexual alguém menor de 18 (dezoito) anos ou 
que, por enfermidade ou deficiência mental, não tem o necessário 
discernimento para a prática do ato, facilitá-la, impedir ou dificultar 
que a abandone: 

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 10 (dez) anos. 
§1º Se o crime é praticado com o fim de obter vantagem econô-

mica, aplica-se também multa. 
§2º Incorre nas mesmas penas: 
I - quem pratica conjunção carnal ou outro ato libidinoso com 

alguém menor de 18 (dezoito) e maior de 14 (catorze) anos na situ-
ação descrita no caput deste artigo; 

II - o proprietário, o gerente ou o responsável pelo local em que 
se verifiquem as práticas referidas no caput deste artigo. 

§3º Na hipótese do inciso II do §2º , constitui efeito obrigatório 
da condenação a cassação da licença de localização e de funciona-
mento do estabelecimento. 

Divulgação de cena de estupro ou de cena de estupro de vul-
nerável, de cena de sexo ou de pornografia 

Art. 218-C. Oferecer, trocar, disponibilizar, transmitir, vender ou 
expor à venda, distribuir, publicar ou divulgar, por qualquer meio 
- inclusive por meio de comunicação de massa ou sistema de infor-
mática ou telemática -, fotografia, vídeo ou outro registro audiovi-
sual que contenha cena de estupro ou de estupro de vulnerável ou 
que faça apologia ou induza a sua prática, ou, sem o consentimento 
da vítima, cena de sexo, nudez ou pornografia: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, se o fato não cons-
titui crime mais grave. 

Aumento de pena 
§1º A pena é aumentada de 1/3 (um terço) a 2/3 (dois terços) 

se o crime é praticado por agente que mantém ou tenha mantido 
relação íntima de afeto com a vítima ou com o fim de vingança ou 
humilhação. 

Exclusão de ilicitude 
§2º Não há crime quando o agente pratica as condutas descri-

tas no caput deste artigo em publicação de natureza jornalística, 
científica, cultural ou acadêmica com a adoção de recurso que im-
possibilite a identificação da vítima, ressalvada sua prévia autoriza-
ção, caso seja maior de 18 (dezoito) anos. 

CAPÍTULO III
DO RAPTO

Rapto violento ou mediante fraude
Art. 219 - (Revogado pela Lei nº 11.106, de 2005)
Rapto consensual
Art. 220 - (Revogado pela Lei nº 11.106, de 2005)
Diminuição de pena
Art. 221 - (Revogado pela Lei nº 11.106, de 2005)

Concurso de rapto e outro crime
Art. 222 - (Revogado pela Lei nº 11.106, de 2005)

CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 223 - (Revogado pela Lei nº 12.015, de 2009)
Art. 224 - (Revogado pela Lei nº 12.015, de 2009)
Ação penal
Art. 225. Nos crimes definidos nos Capítulos I e II deste Título, 

procede-se mediante ação penal pública incondicionada. (Redação 
dada pela Lei nº 13.718, de 2018)

Parágrafo único. (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.718, 
de 2018)

Aumento de pena
Art. 226. A pena é aumentada: (Redação dada pela Lei nº 

11.106, de 2005) 
I – de quarta parte, se o crime é cometido com o concurso de 2 

(duas) ou mais pessoas; (Redação dada pela Lei nº 11.106, de 2005)
II - de metade, se o agente é ascendente, padrasto ou madras-

ta, tio, irmão, cônjuge, companheiro, tutor, curador, preceptor ou 
empregador da vítima ou por qualquer outro título tiver autoridade 
sobre ela; (Redação dada pela Lei nº 13.718, de 2018)

III - (Revogado pela Lei nº 11.106, de 2005)
IV - de 1/3 (um terço) a 2/3 (dois terços), se o crime é praticado: 

(Incluído pela Lei nº 13.718, de 2018)
Estupro coletivo (Incluído pela Lei nº 13.718, de 2018)
a) mediante concurso de 2 (dois) ou mais agentes; (Incluído 

pela Lei nº 13.718, de 2018)
Estupro corretivo (Incluído pela Lei nº 13.718, de 2018)
b) para controlar o comportamento social ou sexual da vítima. 

(Incluído pela Lei nº 13.718, de 2018)

CAPÍTULO V
DO LENOCÍNIO E DO TRÁFICO DE PESSOA PARA FIM DE

PROSTITUIÇÃO OU OUTRA FORMA DE
EXPLORAÇÃO SEXUAL 

 (Redação dada pela Lei nº 12.015, de 2009)

Mediação para servir a lascívia de outrem
Art. 227 - Induzir alguém a satisfazer a lascívia de outrem:
Pena - reclusão, de um a três anos.
§1º Se a vítima é maior de 14 (catorze) e menor de 18 (dezoi-

to) anos, ou se o agente é seu ascendente, descendente, cônjuge 
ou companheiro, irmão, tutor ou curador ou pessoa a quem esteja 
confiada para fins de educação, de tratamento ou de guarda:(Reda-
ção dada pela Lei nº 11.106, de 2005)

Pena - reclusão, de dois a cinco anos.
§2º - Se o crime é cometido com emprego de violência, grave 

ameaça ou fraude:
Pena - reclusão, de dois a oito anos, além da pena correspon-

dente à violência.
§3º - Se o crime é cometido com o fim de lucro, aplica-se tam-

bém multa.

Favorecimento da prostituição ou outra forma de exploração 
sexual (Redação dada pela Lei nº 12.015, de 2009)

Art. 228. Induzir ou atrair alguém à prostituição ou outra forma 
de exploração sexual, facilitá-la, impedir ou dificultar que alguém a 
abandone: (Redação dada pela Lei nº 12.015, de 2009)
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Incêndio
Art. 250 - Causar incêndio, expondo a perigo a vida, a 

integridade física ou o patrimônio de outrem:
Pena - reclusão, de três a seis anos, e multa.

Aumento de pena
§ 1º - As penas aumentam-se de um terço:
I - se o crime é cometido com intuito de obter vantagem 

pecuniária em proveito próprio ou alheio;
II - se o incêndio é:
a) em casa habitada ou destinada a habitação;
b) em edifício público ou destinado a uso público ou a obra de 

assistência social ou de cultura;
c) em embarcação, aeronave, comboio ou veículo de transporte 

coletivo;
d) em estação ferroviária ou aeródromo;
e) em estaleiro, fábrica ou oficina;
f) em depósito de explosivo, combustível ou inflamável;
g) em poço petrolífico ou galeria de mineração;
h) em lavoura, pastagem, mata ou floresta.

Incêndio culposo
§ 2º - Se culposo o incêndio, é pena de detenção, de seis meses 

a dois anos.

Explosão
Art. 251 - Expor a perigo a vida, a integridade física ou o 

patrimônio de outrem, mediante explosão, arremesso ou simples 
colocação de engenho de dinamite ou de substância de efeitos 
análogos:

Pena - reclusão, de três a seis anos, e multa.
§ 1º - Se a substância utilizada não é dinamite ou explosivo de 

efeitos análogos:
Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.

Aumento de pena
§ 2º - As penas aumentam-se de um terço, se ocorre qualquer 

das hipóteses previstas no § 1º, I, do artigo anterior, ou é visada 
ou atingida qualquer das coisas enumeradas no nº II do mesmo 
parágrafo.

Modalidade culposa
§ 3º - No caso de culpa, se a explosão é de dinamite ou 

substância de efeitos análogos, a pena é de detenção, de seis meses 
a dois anos; nos demais casos, é de detenção, de três meses a um 
ano.

Uso de gás tóxico ou asfixiante
Art. 252 - Expor a perigo a vida, a integridade física ou o 

patrimônio de outrem, usando de gás tóxico ou asfixiante:
Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.

Modalidade Culposa
Parágrafo único - Se o crime é culposo:
Pena - detenção, de três meses a um ano.

Fabrico, fornecimento, aquisição posse ou transporte de 
explosivos ou gás tóxico, ou asfixiante

Art. 253 - Fabricar, fornecer, adquirir, possuir ou transportar, 
sem licença da autoridade, substância ou engenho explosivo, gás 
tóxico ou asfixiante, ou material destinado à sua fabricação:

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, e multa.

Inundação
Art. 254 - Causar inundação, expondo a perigo a vida, a 

integridade física ou o patrimônio de outrem:
Pena - reclusão, de três a seis anos, e multa, no caso de dolo, ou 

detenção, de seis meses a dois anos, no caso de culpa.

Perigo de inundação
Art. 255 - Remover, destruir ou inutilizar, em prédio próprio ou 

alheio, expondo a perigo a vida, a integridade física ou o patrimônio 
de outrem, obstáculo natural ou obra destinada a impedir 
inundação:

Pena - reclusão, de um a três anos, e multa.

Desabamento ou desmoronamento
Art. 256 - Causar desabamento ou desmoronamento, expondo 

a perigo a vida, a integridade física ou o patrimônio de outrem:
Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.

Modalidade culposa
Parágrafo único - Se o crime é culposo:
Pena - detenção, de seis meses a um ano.

Subtração, ocultação ou inutilização de material de 
salvamento

Art. 257 - Subtrair, ocultar ou inutilizar, por ocasião de incêndio, 
inundação, naufrágio, ou outro desastre ou calamidade, aparelho, 
material ou qualquer meio destinado a serviço de combate ao 
perigo, de socorro ou salvamento; ou impedir ou dificultar serviço 
de tal natureza:

Pena - reclusão, de dois a cinco anos, e multa.

Formas qualificadas de crime de perigo comum
Art. 258 - Se do crime doloso de perigo comum resulta lesão 

corporal de natureza grave, a pena privativa de liberdade é 
aumentada de metade; se resulta morte, é aplicada em dobro. No 
caso de culpa, se do fato resulta lesão corporal, a pena aumenta-
se de metade; se resulta morte, aplica-se a pena cominada ao 
homicídio culposo, aumentada de um terço.

Difusão de doença ou praga
Art. 259 - Difundir doença ou praga que possa causar dano a 

floresta, plantação ou animais de utilidade econômica:
Pena - reclusão, de dois a cinco anos, e multa.

CAPÍTULO II
DOS CRIMES CONTRA A SEGURANÇA DOS MEIOS DE CO-

MUNICAÇÃO E TRANSPORTE E OUTROS SERVIÇOS PÚBLICOS

Perigo de desastre ferroviário
Art. 260 - Impedir ou perturbar serviço de estrada de ferro:
I - destruindo, danificando ou desarranjando, total ou parcial-

mente, linha férrea, material rodante ou de tração, obra-de-arte ou 
instalação;
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Envenenamento de água potável ou de substância alimentícia 
ou medicinal

Art. 270 - Envenenar água potável, de uso comum ou particular, 
ou substância alimentícia ou medicinal destinada a consumo:

Pena - reclusão, de dez a quinze anos. 
§ 1º - Está sujeito à mesma pena quem entrega a consumo 

ou tem em depósito, para o fim de ser distribuída, a água ou a 
substância envenenada.

Modalidade culposa
§ 2º - Se o crime é culposo:
Pena - detenção, de seis meses a dois anos.

Corrupção ou poluição de água potável
Art. 271 - Corromper ou poluir água potável, de uso comum ou 

particular, tornando-a imprópria para consumo ou nociva à saúde:
Pena - reclusão, de dois a cinco anos.

Modalidade culposa
Parágrafo único - Se o crime é culposo:
Pena - detenção, de dois meses a um ano.

Falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de 
substância ou produtos alimentícios 

Art. 272 - Corromper, adulterar, falsificar ou alterar substância 
ou produto alimentício destinado a consumo, tornando-o nociva à 
saúde ou reduzindo-lhe o valor nutritivo: 

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa. 
§ 1º-A - Incorre nas penas deste artigo quem fabrica, vende, 

expõe à venda, importa, tem em depósito para vender ou, de 
qualquer forma, distribui ou entrega a consumo a substância 
alimentícia ou o produto falsificado, corrompido ou adulterado. 

§ 1º - Está sujeito às mesmas penas quem pratica as ações 
previstas neste artigo em relação a bebidas, com ou sem teor 
alcoólico. 

Modalidade culposa
§ 2º - Se o crime é culposo: 
Pena - detenção, de 1 (um) a 2 (dois) anos, e multa. 

Falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto 
destinado a fins terapêuticos ou medicinais 

Art. 273 - Falsificar, corromper, adulterar ou alterar produto 
destinado a fins terapêuticos ou medicinais: 

Pena - reclusão, de 10 (dez) a 15 (quinze) anos, e multa. 
§ 1º - Nas mesmas penas incorre quem importa, vende, expõe 

à venda, tem em depósito para vender ou, de qualquer forma, 
distribui ou entrega a consumo o produto falsificado, corrompido, 
adulterado ou alterado. 

§ 1º-A - Incluem-se entre os produtos a que se refere este artigo 
os medicamentos, as matérias-primas, os insumos farmacêuticos, 
os cosméticos, os saneantes e os de uso em diagnóstico. 

§ 1º-B - Está sujeito às penas deste artigo quem pratica as ações 
previstas no § 1º em relação a produtos em qualquer das seguintes 
condições: 

I - sem registro, quando exigível, no órgão de vigilância sanitária 
competente; 

II - em desacordo com a fórmula constante do registro previsto 
no inciso anterior; 

III - sem as características de identidade e qualidade admitidas 
para a sua comercialização; 

IV - com redução de seu valor terapêutico ou de sua atividade; 
V - de procedência ignorada; 
VI - adquiridos de estabelecimento sem licença da autoridade 

sanitária competente. 

Modalidade culposa
§ 2º - Se o crime é culposo: 
Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa. 

Emprego de processo proibido ou de substância não permitida
Art. 274 - Empregar, no fabrico de produto destinado a 

consumo, revestimento, gaseificação artificial, matéria corante, 
substância aromática, anti-séptica, conservadora ou qualquer outra 
não expressamente permitida pela legislação sanitária:

Pena - reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa. 

Invólucro ou recipiente com falsa indicação
Art. 275 - Inculcar, em invólucro ou recipiente de produtos 

alimentícios, terapêuticos ou medicinais, a existência de substância 
que não se encontra em seu conteúdo ou que nele existe em 
quantidade menor que a mencionada: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa. 

Produto ou substância nas condições dos dois artigos 
anteriores

Art. 276 - Vender, expor à venda, ter em depósito para vender 
ou, de qualquer forma, entregar a consumo produto nas condições 
dos arts. 274 e 275.

Pena - reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa. 

Substância destinada à falsificação
Art. 277 - Vender, expor à venda, ter em depósito ou ceder 

substância destinada à falsificação de produtos alimentícios, 
terapêuticos ou medicinais: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa. 

Outras substâncias nocivas à saúde pública
Art. 278 - Fabricar, vender, expor à venda, ter em depósito 

para vender ou, de qualquer forma, entregar a consumo coisa ou 
substância nociva à saúde, ainda que não destinada à alimentação 
ou a fim medicinal:

Pena - detenção, de um a três anos, e multa.

Modalidade culposa
Parágrafo único - Se o crime é culposo:
Pena - detenção, de dois meses a um ano.

Substância avariada
Art. 279 - (Revogado pela Lei nº 8.137, de 27.12.1990)

Medicamento em desacordo com receita médica
Art. 280 - Fornecer substância medicinal em desacordo com 

receita médica:
Pena - detenção, de um a três anos, ou multa.

Modalidade culposa
Parágrafo único - Se o crime é culposo:
Pena - detenção, de dois meses a um ano.
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II - quem utiliza indevidamente o selo ou sinal verdadeiro em 
prejuízo de outrem ou em proveito próprio ou alheio.

III - quem altera, falsifica ou faz uso indevido de marcas, logoti-
pos, siglas ou quaisquer outros símbolos utilizados ou identificado-
res de órgãos ou entidades da Administração Pública.(Incluído pela 
Lei nº 9.983, de 2000)

§2º - Se o agente é funcionário público, e comete o crime pre-
valecendo-se do cargo, aumenta-se a pena de sexta parte.

Falsificação de documento público
Art. 297 - Falsificar, no todo ou em parte, documento público, 

ou alterar documento público verdadeiro:
Pena - reclusão, de dois a seis anos, e multa.
§1º - Se o agente é funcionário público, e comete o crime pre-

valecendo-se do cargo, aumenta-se a pena de sexta parte.
§2º - Para os efeitos penais, equiparam-se a documento pú-

blico o emanado de entidade paraestatal, o título ao portador ou 
transmissível por endosso, as ações de sociedade comercial, os li-
vros mercantis e o testamento particular.

§3º Nas mesmas penas incorre quem insere ou faz inserir:(In-
cluído pela Lei nº 9.983, de 2000)

I – na folha de pagamento ou em documento de informações 
que seja destinado a fazer prova perante a previdência social, pes-
soa que não possua a qualidade de segurado obrigatório;(Incluído 
pela Lei nº 9.983, de 2000)

II – na Carteira de Trabalho e Previdência Social do empregado 
ou em documento que deva produzir efeito perante a previdência 
social, declaração falsa ou diversa da que deveria ter sido escri-
ta;(Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000)

 III – em documento contábil ou em qualquer outro documento 
relacionado com as obrigações da empresa perante a previdência 
social, declaração falsa ou diversa da que deveria ter constado.(In-
cluído pela Lei nº 9.983, de 2000)

 §4º Nas mesmas penas incorre quem omite, nos documentos 
mencionados no §3º , nome do segurado e seus dados pessoais, a 
remuneração, a vigência do contrato de trabalho ou de prestação 
de serviços.(Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000)

Falsificação de documento particular
Art. 298 - Falsificar, no todo ou em parte, documento particular 

ou alterar documento particular verdadeiro:
Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa.

Falsificação de cartão 
Parágrafo único. Para fins do disposto nocaput, equipara-se a 

documento particular o cartão de crédito ou débito. (Incluído pela 
Lei nº 12.737, de 2012)Vigência

 Falsidade ideológica
Art. 299 - Omitir, em documento público ou particular, decla-

ração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir de-
claração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de 
prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato 
juridicamente relevante:

Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento 
é público, e reclusão de um a três anos, e multa, de quinhentos mil 
réis a cinco contos de réis, se o documento é particular.(Vide Lei nº 
7.209, de 1984)

Parágrafo único - Se o agente é funcionário público, e comete 
o crime prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificação ou alteração 
é de assentamento de registro civil, aumenta-se a pena de sexta 
parte.

 
Falso reconhecimento de firma ou letra
Art. 300 - Reconhecer, como verdadeira, no exercício de função 

pública, firma ou letra que o não seja:
Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é 

público; e de um a três anos, e multa, se o documento é particular.

Certidão ou atestado ideologicamente falso
Art. 301 - Atestar ou certificar falsamente, em razão de função 

pública, fato ou circunstância que habilite alguém a obter cargo pú-
blico, isenção de ônus ou de serviço de caráter público, ou qualquer 
outra vantagem:

Pena - detenção, de dois meses a um ano.
 
Falsidade material de atestado ou certidão
§1º - Falsificar, no todo ou em parte, atestado ou certidão, ou 

alterar o teor de certidão ou de atestado verdadeiro, para prova 
de fato ou circunstância que habilite alguém a obter cargo público, 
isenção de ônus ou de serviço de caráter público, ou qualquer outra 
vantagem:

Pena - detenção, de três meses a dois anos.
§2º - Se o crime é praticado com o fim de lucro, aplica-se, além 

da pena privativa de liberdade, a de multa.

Falsidade de atestado médico
Art. 302 - Dar o médico, no exercício da sua profissão, atestado 

falso:
Pena - detenção, de um mês a um ano.
Parágrafo único - Se o crime é cometido com o fim de lucro, 

aplica-se também multa.

Reprodução ou adulteração de selo ou peça filatélica
Art. 303 - Reproduzir ou alterar selo ou peça filatélica que te-

nha valor para coleção, salvo quando a reprodução ou a alteração 
está visivelmente anotada na face ou no verso do selo ou peça:

Pena - detenção, de um a três anos, e multa.
Parágrafo único - Na mesma pena incorre quem, para fins de 

comércio, faz uso do selo ou peça filatélica.

Uso de documento falso
Art. 304 - Fazer uso de qualquer dos papéis falsificados ou alte-

rados, a que se referem os arts. 297 a 302:
Pena - a cominada à falsificação ou à alteração.
 
Supressão de documento
Art. 305 - Destruir, suprimir ou ocultar, em benefício próprio ou 

de outrem, ou em prejuízo alheio, documento público ou particular 
verdadeiro, de que não podia dispor:

Pena - reclusão, de dois a seis anos, e multa, se o documento 
é público, e reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento 
é particular.
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 É importante saber diferenciar o favorecimento real do 
favorecimento pessoal:

•Exemplo de favorecimento real: um amigo do criminoso 
guarda em sua casa o proveito do crime (um objeto furtado).

•Exemplo de favorecimento pessoal: um amigo do criminoso 
esconde o foragido em sua casa. Se quem presta o auxílio é 
ascendente, descendente, cônjuge ou irmão do criminoso, fica 
isento de pena.

TÍTULO XI
DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

CAPÍTULO I
DOS CRIMES PRATICADOS

POR FUNCIONÁRIO PÚBLICO
CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL

Peculato
Art. 312 - Apropriar-se o funcionário público de dinheiro, valor 

ou qualquer outro bem móvel, público ou particular, de que tem 
a posse em razão do cargo, ou desviá-lo, em proveito próprio ou 
alheio:

Pena - reclusão, de dois a doze anos, e multa.
§1º - Aplica-se a mesma pena, se o funcionário público, embora 

não tendo a posse do dinheiro, valor ou bem, o subtrai, ou concorre 
para que seja subtraído, em proveito próprio ou alheio, valendo-se 
de facilidade que lhe proporciona a qualidade de funcionário.

Peculato culposo
§2º - Se o funcionário concorre culposamente para o crime de 

outrem:
Pena - detenção, de três meses a um ano.
§3º - No caso do parágrafo anterior, a reparação do dano, se 

precede à sentença irrecorrível, extingue a punibilidade; se lhe é 
posterior, reduz de metade a pena imposta.

Peculato mediante erro de outrem
Art. 313 - Apropriar-se de dinheiro ou qualquer utilidade que, 

no exercício do cargo, recebeu por erro de outrem:
Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.

Inserção de dados falsos em sistema de informações
Art. 313-A. Inserir ou facilitar, o funcionário autorizado, a inser-

ção de dados falsos, alterar ou excluir indevidamente dados corre-
tos nos sistemas informatizados ou bancos de dados da Administra-
ção Pública com o fim de obter vantagem indevida para si ou para 
outrem ou para causar dano:(Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000))

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa.(Incluído 
pela Lei nº 9.983, de 2000)

Modificação ou alteração não autorizada de sistema de infor-
mações(Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000)

Art. 313-B. Modificar ou alterar, o funcionário, sistema de infor-
mações ou programa de informática sem autorização ou solicitação 
de autoridade competente:(Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000)

Pena – detenção, de 3 (três) meses a 2 (dois) anos, e multa.
(Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000)

Parágrafo único. As penas são aumentadas de um terço até a 
metade se da modificação ou alteração resulta dano para a Admi-
nistração Pública ou para o administrado.(Incluído pela Lei nº 9.983, 
de 2000)

Extravio, sonegação ou inutilização de livro ou documento
Art. 314 - Extraviar livro oficial ou qualquer documento, de que 

tem a guarda em razão do cargo; sonegá-lo ou inutilizá-lo, total ou 
parcialmente:

Pena - reclusão, de um a quatro anos, se o fato não constitui 
crime mais grave.

Emprego irregular de verbas ou rendas públicas
Art. 315 - Dar às verbas ou rendas públicas aplicação diversa da 

estabelecida em lei:
Pena - detenção, de um a três meses, ou multa.

Concussão
Art. 316 - Exigir, para si ou para outrem, direta ou indiretamen-

te, ainda que fora da função ou antes de assumi-la, mas em razão 
dela, vantagem indevida:

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa.(Redação 
dada pela Lei nº 13.964, de 2019)

Excesso de exação
§1º - Se o funcionário exige tributo ou contribuição social que 

sabe ou deveria saber indevido, ou, quando devido, emprega na co-
brança meio vexatório ou gravoso, que a lei não autoriza:(Redação 
dada pela Lei nº 8.137, de 27.12.1990)

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa.(Redação 
dada pela Lei nº 8.137, de 27.12.1990)

§2º - Se o funcionário desvia, em proveito próprio ou de ou-
trem, o que recebeu indevidamente para recolher aos cofres pú-
blicos:

Pena - reclusão, de dois a doze anos, e multa.

Corrupção passiva
Art. 317 - Solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta 

ou indiretamente, ainda que fora da função ou antes de assumi-la, 
mas em razão dela, vantagem indevida, ou aceitar promessa de tal 
vantagem:

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa.(Redação 
dada pela Lei nº 10.763, de 12.11.2003)

§1º - A pena é aumentada de um terço, se, em consequência da 
vantagem ou promessa, o funcionário retarda ou deixa de praticar 
qualquer ato de ofício ou o pratica infringindo dever funcional.

§2º - Se o funcionário pratica, deixa de praticar ou retarda ato 
de ofício, com infração de dever funcional, cedendo a pedido ou 
influência de outrem:

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa.

Facilitação de contrabando ou descaminho
Art. 318 - Facilitar, com infração de dever funcional, a prática de 

contrabando ou descaminho (art. 334):
Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa. (Redação 

dada pela Lei nº 8.137, de 27.12.1990)




